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RECURSOS REPETITIVOS  
LOJAS DE ANIMAIS NÃO PRECISAM CONTRATAR VETERINÁRIOS NEM SE REGISTRAR EM CONSELHO 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou a tese de que “não estão sujeitas a registro perante o 
respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à contratação de profissionais nele inscritos como 
responsáveis técnicos as pessoas jurídicas que explorem as atividades de comercialização de animais vivos e venda 
de medicamentos veterinários, pois não são atividades reservadas à atuação privativa do médico veterinário”. 
A decisão unânime foi proferida sob o rito dos recursos repetitivos e manteve a jurisprudência do STJ sobre a 
matéria. O processo tomado como representativo de controvérsia envolvia, de um lado, o Conselho Regional de 
Medicina Veterinária de São Paulo (CRMV-SP) e, de outro, algumas empresas de avicultura e pet shops que 
pretendiam comercializar animais, rações, produtos e medicamentos veterinários sem precisar de registro na 
entidade. 
O CRMV-SP alegou que sua intenção era defender a saúde pública, a saúde humana, o meio ambiente e o controle 
das zoonoses, pois a vigilância sanitária não seria suficiente para aferir as condições de saúde do animal exposto à 
venda, atividade típica do médico-veterinário. 
O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu razão às empresas. De acordo com a corte regional, a jurisprudência 
pacificada no STJ prevê a obrigatoriedade do registro das empresas nos respectivos órgãos fiscalizadores somente 
nos casos em que a atividade básica decorrer do exercício profissional, ou quando em razão dele prestarem serviços 
a terceiros. 
Desobrigação 
O ministro Og Fernandes, relator do recurso repetitivo, afirmou que os dispositivos da Lei 6.839/80 e da Lei 5.517/68 
são genéricos, de modo que o comércio varejista de rações e acessórios para animais, a prestação de serviços de 
banho e tosa, a comercialização de animais e de medicamentos veterinários não se encontram descritos na lei entre 
as atividades privativas do médico-veterinário. 
Salientou, ainda, que as restrições à liberdade do exercício profissional e à exploração da atividade econômica 
encontram-se sujeitas ao princípio da legalidade estrita, não sendo possível fazer uma interpretação extensiva para 
fixar exigências que não estejam previstas na legislação. 
Sendo assim, “as pessoas jurídicas que exploram esse mercado estão desobrigadas de efetivar o registro perante o 
conselho profissional respectivo e, como decorrência, de contratar, como responsáveis técnicos, profissionais nele 
inscritos”. 
Orientação 
Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento Interno do STJ e 927 do Código de Processo Civil, a definição da 
tese pela Primeira Seção do STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados 
especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia jurídica. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1338942 
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REPETITIVO DISCUTE HONORÁRIOS CONTRA A FAZENDA EM EXECUÇÕES DE SENTENÇA COLETIVA 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu três recursos especiais para julgamento pelo rito dos 
repetitivos, com o objetivo de definir tese sobre a aplicabilidade da Súmula 345 do tribunal diante da superveniência 
do artigo 85, parágrafo 7º, do Código de Processo Civil de 2015. 
Os recursos foram selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), que os remeteu ao STJ como 
representativos de controvérsia (RRCs), na forma prevista pelo parágrafo 1º do artigo 1.036 do CPC. A proposta de 
afetação foi submetida à Corte Especial pelo ministro Gurgel de Faria.   
A súmula 345 foi editada pelo STJ em 2007 e estabeleceu que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda 
Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que embargadas. 
Todavia, o dispositivo trazido pelo novo CPC fixou que não são devidos honorários no cumprimento de sentença 
contra a Fazenda que enseje expedição de precatório, desde que a sentença não tenha sido impugnada. 
Para julgamento da questão controvertida, o colegiado decidiu suspender, em todo o território nacional, todos os 
processos individuais ou coletivos que discutam o assunto, que foi cadastrado como tema 973 no sistema de 
recursos repetitivos do STJ. De acordo com o sistema, pelo menos 38 ações já estão suspensas até a definição de 
tese pelo tribunal. 
Nova sistemática 
Esses foram os primeiros recursos repetitivos afetados completamente sob a nova sistemática da Emenda 
Regimental 24/2016: a proposta de afetação do TRF4 passou pela análise prévia do presidente da Comissão Gestora 
de Precedentes, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, e ainda antes da distribuição os recursos foram enviados ao 
Ministério Público Federal para parecer quanto à sua admissão como representativos de controvérsia. 
Essa foi também a primeira afetação colegiada decidida na Corte Especial do STJ sob as regras do CPC/2015 e as 
novas disposições regimentais referentes aos recursos repetitivos. 
Para atender às novas disposições do Regimento Interno, o site do STJ disponibiliza informações sobre os recursos 
enviados pelos Tribunais de Justiça e pelos Tribunais Regionais Federais como representativos de controvérsia. 
Recursos repetitivos 
O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 
especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a 
definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados 
especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia. 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do pedido 
(artigo 332 do CPC). 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1648238, REsp 1648498 e REsp 1650588 
 
REVISÃO DE TESE ESCLARECE QUE AÇÃO EM CRIMES DE LESÃO CORPORAL CONTRA MULHER É 
INCONDICIONADA 
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou revisão de tese firmada em recurso repetitivo para 
esclarecer que a ação penal nos crimes de lesão corporal cometidos contra a mulher, no âmbito doméstico e familiar 
(Lei Maria da Penha), é incondicionada. 
Dessa forma, a revisão, sob o rito dos recursos repetitivos, do entendimento firmado no julgamento do Recurso 
Especial 1.097.042 (Tema 177), deixa claro que o Ministério Público não depende mais da representação da vítima 
para iniciar a ação penal. 
De acordo com o ministro Rogerio Schietti Cruz, autor da proposta de revisão de tese, a alteração considera os 
princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia. 
“Concluiu-se, em suma, que, não obstante permanecer imperiosa a representação para crimes dispostos em leis 
diversas da Lei 9.099/95, como o de ameaça e os cometidos contra a dignidade sexual, nas hipóteses de lesões 
corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa praticadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal 
cabível seria pública incondicionada”, explicou o relator. 
Essa orientação já vinha sendo adotada pelo STJ desde 2012, em consonância com o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) sobre a matéria. A Terceira Seção do STJ chegou a editar a Súmula 542, em sentido oposto à 
antiga tese do repetitivo, que ficou superada pela jurisprudência. 
Reflexos 
Embora o entendimento anterior já não fosse mais aplicado, a revisão promovida pela seção tem efeitos importantes 
em função da sistemática dos recursos repetitivos. 
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Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a definição de tese pelo STJ no recurso repetitivo 
serve de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos 
fundados na mesma controvérsia. 
A tese estabelecida em repetitivo também tem importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do pedido 
(artigo 332 do CPC). 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Pet 11805 
 
SUSPENSÃO EM REPETITIVO NÃO IMPEDE APRECIAÇÃO DE TUTELAS DE URGÊNCIA 
Apesar da suspensão processual prevista pelo Código de Processo Civil em virtude de determinação de julgamento 
de ação sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 1.037, inciso, II, do CPC), não há impedimento para a concessão 
de tutelas provisórias urgentes, caso o magistrado entenda estarem cumpridos os requisitos de urgência e de risco 
irreparável (artigo 300 do CPC). Também não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já deferidas 
judicialmente. 
As normas trazidas pelo Código de Processo Civil aplicam-se inclusive ao repetitivo cadastrado como tema 106, por 
meio do qual a Primeira Seção do STJ discutirá a obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos 
não contemplados pela Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais). 
Atos urgentes 
As regras sobre as tutelas de urgência estão previstas no próprio CPC/2015, que, em seu artigo 314, estabelece que, 
durante a suspensão, pode o juiz determinar a realização de atos considerados urgentes. 
Dessa forma, casos urgentes relacionados ao fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde podem 
ser levados à apreciação do Judiciário, cabendo ao juízo competente decidir sobre eventual medida cautelar, 
evitando assim que haja negativa de prestação jurisdicional. 
O recurso repetitivo deverá ser levado a julgamento tão logo seja concluída a fase de instrução e a manifestação das 
partes interessadas. O recurso tem como relator o ministro Benedito Gonçalves. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1657156 
 
SUSPENSOS PROCESSOS QUE DISCUTEM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE FRONTEIRA A SERVIDORES 
FEDERAIS 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que seja suspensa em todo o território nacional a 
tramitação dos processos individuais ou coletivos que discutam a possibilidade de indenização para servidores 
públicos federais em exercício em unidades de fronteira. 
A decisão foi tomada pelo colegiado ao determinar a afetação de recurso especial sobre o assunto para julgamento 
pelo rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036 do novo Código de Processo Civil). A relatora do processo é a ministra 
Assusete Magalhães. 
O tema está cadastrado sob o número 974 no sistema de recursos repetitivos, com a seguinte redação: "Aferir se a 
Lei 12.855/13 – que prevê, em seu artigo 1º, indenização destinada aos servidores públicos federais, mencionados 
em seu parágrafo 1º, em exercício em unidades situadas em localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, 
controle, fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços ('indenização de fronteira') – tem eficácia imediata, 
suficiente a permitir o pagamento da referida indenização, ou se necessita de ato normativo regulamentador de seu 
artigo 1º, parágrafo 2º, a fim de definir tais localidades estratégicas para a percepção de referida indenização." 
Levantamento feito pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do STJ mostra que existem 1.516 processos 
sobre o tema, vários deles envolvendo ações coletivas, em todo o país. A suspensão do trâmite dos processos não 
impede a propositura de novas ações ou a celebração de acordos. 
Recursos repetitivos 
O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, 
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A 
do RISTJ e 927 do CPC, a definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, 
inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia. 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do pedido 
(artigo 332 do CPC). 
Na página de repetitivos do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das 
decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1617086 
 
AFASTADA INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS EM RECURSO INTERPOSTO ANTES DO NOVO CPC 
Em julgamento de embargos de declaração com pedido de complementação de verba honorária, com base no novo 
Código de Processo Civil (artigo 85), a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deixou de aplicar as 
disposições da nova legislação processual em razão de a data de interposição do recurso ser anterior a 17 de março 
de 2016. 
Após o provimento do seu recurso no STJ, a parte interpôs os embargos com a alegação de que o acórdão deixou de 
inverter os ônus da sucumbência e de fixar os honorários recursais, previstos no artigo 85, parágrafo 11, do 
CPC/2015. O dispositivo prevê a majoração da verba honorária pelo trabalho realizado em grau recursal. 
Aplicação inviável 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a omissão sobre a inversão dos ônus sucumbenciais em relação aos 
honorários recursais. Entretanto, a ministra entendeu pela impossibilidade da aplicação retroativa do disposto no 
artigo 85, sob pena de infringência ao princípio tempus regit actum, segundo o qual os atos jurídicos se regem pela 
lei da época em que ocorreram. 
“Nos termos do Enunciado Administrativo 2/STJ, os recursos interpostos contra decisões publicadas até 17 de março 
de 2016 são regidos pelas normas do Código de Processo Civil de 1973, com as interpretações dadas, até então, 
pela jurisprudência do STJ”, concluiu a relatora. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1500667 
 
PROCESSO CIVIL 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM NÚMERO INDEFINIDO DE INVASORES EXIGE CITAÇÃO POR EDITAL 
Nas ações de reintegração de posse que envolvam número indeterminado de ocupantes em situação irregular, é 
necessária a citação por edital para a formação da relação processual entre as partes. 
A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), firmada em julgamento de recurso originado de 
ação de reintegração de posse na qual a Defensoria Pública alegou a ausência de citação válida dos ocupantes do 
imóvel objeto do processo. Segundo a DP, apenas 30 pessoas, em um universo de mil, foram citadas na ação. 
A alegação de nulidade foi inicialmente afastada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que entendeu que os atos de 
citação foram realizados dentro das possibilidades do caso. Segundo o tribunal, o imóvel invadido apresenta alta 
rotatividade na ocupação dos lotes, o que impossibilita a identificação de todos os ocupantes. 
Preocupações sociais e jurídicas 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, reconheceu que, historicamente, as ações possessórias 
relacionadas com invasões coletivas sempre trouxeram, além de preocupações sociais, dificuldades jurídicas 
causadas pelo grande número de pessoas no polo passivo dos processos. Os grupos, em geral, não possuem 
personalidade jurídica e têm identificação completa quase impossível. 
“Instaura-se, assim, de forma excepcional, um litisconsórcio multitudinário passivo formado por réus incertos, em uma 
situação dinâmica, onde há constante alteração do polo passivo em razão da adesão de novos ‘moradores’ na terra 
objeto do litígio”, explicou o relator. 
Novo CPC 
Diante dessa situação, esclareceu o ministro, o novo Código de Processo Civil sistematizou a relação jurídica para 
esses tipos de relação possessória. De acordo com o artigo 554, parágrafo 1º, deve ser realizada a citação pessoal 
dos ocupantes que forem encontrados no local e a citação por edital para os demais invasores. 
“Como se percebe, o normativo viabiliza a propositura de ação em face de diversas pessoas indistintamente, sem 
que se identifique especificamente cada um dos invasores (os demandados devem ser determináveis e não 
obrigatoriamente determinados), bastando que se indique o local da ocupação para que o oficial de Justiça efetue a 
citação daqueles que forem encontrados no local – citação pessoal –, devendo os demais serem citados 
presumidamente – citação por edital”, concluiu o ministro Salomão ao determinar a citação dos ocupantes não 
identificados. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1314615 
 
PARA TERCEIRA TURMA, NULIDADE ABSOLUTA PODE SER ARGUIDA POR QUALQUER MEIO 
PROCESSUAL 
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A ação rescisória é meio legítimo para o reconhecimento de nulidade absoluta em um processo, não sendo 
necessário a interposição de meio específico (ação anulatória). 
Ao julgar recurso sobre o assunto, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou um acórdão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e determinou a devolução do processo para que a corte estadual decida 
a ação rescisória ajuizada. 
No caso, um particular entrou com a rescisória para que fosse reconhecida a nulidade absoluta do processo devido à 
falta de intimação de seu procurador acerca dos atos processuais. Ao analisar o pedido, o TJMG negou a pretensão, 
por entender que a ação rescisória não era a via adequada para arguir a nulidade. 
Apesar de reconhecer a falta de intimação e as consequências previstas de acordo com os artigos 236 e 247 do 
Código de Processo Civil (CPC) de 1973, o tribunal mineiro entendeu que o julgado não transita para quem não foi 
intimado, ou seja, se não houve trânsito em julgado, não seria possível entrar com ação rescisória. 
Excesso de formalismo 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que o princípio da fungibilidade autoriza que a querela 
nullitatis assuma também a feição de outras formas de tutela, inclusive a ação rescisória, cuja escolha dependerá da 
situação jurídica em que se encontrar o interessado no momento em que tomar conhecimento da existência do 
processo. Para a magistrada, exigir uma via processual específica “representa solução extremamente marcada pelo 
formalismo processual”. 
A ministra afirmou que a falta de intimação é um vício transrescisório, passível de análise em qualquer tempo do 
processo, não sendo necessário aguardar o trânsito em julgado ou qualquer outra fase. 
“O defeito ou a ausência de intimação – requisito de validade do processo (artigos 236, parágrafo 1º, e 247 do 
CPC/73) – impedem a constituição da relação processual e constituem temas passíveis de exame em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, independentemente de forma, alegação de prejuízo ou provocação da parte”, disse a 
ministra. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1456632 
 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE NÃO PODE SERVIR PARA TRANSFERIR RESPONSABILIDADE PELO DANO 
Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de denunciação da lide 
(chamamento ao processo) ao município de Serra (ES) e à oficiala do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona da cidade em 
ação de rescisão contratual, cumulada com perdas e danos, em virtude da impossibilidade de registro de imóvel. 
O caso envolveu a venda de um terreno cujo atraso no registro de imóvel acarretou prejuízos à empresa que se 
instalaria na área. O responsável pela venda do terreno, por entender que não teve participação no atraso em 
registrar a área – o que atribuiu à municipalidade de Serra e à tabeliã do cartório –, promoveu a denunciação da lide 
a estes. 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, entendeu pela inviabilidade do pedido. Segundo ela, a denunciação da lide não é 
cabível quando se busca apenas transferir a responsabilidade pelo evento danoso aos denunciados, pois é preciso 
que esteja configurada a obrigação legal ou contratual destes. 
Celeridade comprometida 
“Consoante jurisprudência consolidada nesta corte superior, não é admissível a denunciação da lide embasada no 
artigo 70, III, do Código de Processo Civil de 1973, quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao 
processo principal, apto a provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria a lide 
originária, indo de encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais esta modalidade de 
intervenção de terceiros busca atender”, disse a ministra. 
Segundo Nancy Andrighi, concluir pela responsabilidade ou não do município e da tabeliã do cartório de registro de 
imóveis exigiria a apreciação de provas, uma vez que foram apresentados novos fundamentos ao processo principal 
– de que os óbices criados ao registro do imóvel é que impediram o registro do bem. 
A relatora, entretanto, lembrou que o indeferimento do pedido de denunciação da lide não compromete eventual 
direito de regresso, ou seja, não impede a propositura de ação autônoma contra os denunciados. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1635636 
 
AFASTADA LEGITIMIDADE DE NETOS EM PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão de segunda instância que afastou a 
legitimidade de netos para suceder o avô no polo ativo de um processo em que ele havia pedido a declaração de 
indignidade da filha adotiva para o recebimento de doação. A decisão foi unânime. 
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A ação de revogação de doação foi proposta por idoso que afirmou que ele e sua esposa, em razão da idade 
avançada de ambos e para evitar o trâmite do processo de inventário, resolveram doar três imóveis para sua filha 
adotiva, única herdeira. Contudo, após a realização das doações, o idoso alegou que a beneficiária mudou 
completamente de comportamento e abandonou os pais, demonstrando ingratidão. 
Sucessão 
O idoso acabou falecendo no curso da ação. Seus netos, filhos da herdeira, pediram a habilitação no polo ativo da 
demanda como sucessores, mas o pedido foi indeferido pelo juiz, que entendeu que eles, embora descendentes, são 
excluídos da sucessão da legítima em virtude do grau de parentesco mais próximo de sua mãe. 
Dessa forma, para o magistrado, não haveria mais interesse processual que justificasse o prosseguimento da ação, 
motivo pelo qual ela foi extinta, decisão mantida em segunda instância. 
Por meio de recurso especial, os netos alegaram que, sendo a filha adotiva do falecido afastada da sucessão por 
indignidade, eles estariam habilitados a receber a herança, justificando-se seu interesse de intervir no processo. 
Inconsistências 
O relator no STJ, ministro Raul Araújo, observou que os recorrentes deixaram de impugnar o principal fundamento da 
decisão do tribunal de origem. Segundo o ministro, o recurso foi centrado na suposta violação do artigo 499 do 
Código de Processo Civil de 1973, que trata do terceiro prejudicado e de sua legitimidade para recorrer, enquanto a 
extinção da ação se baseou na falta de legitimação dos netos para suceder processualmente o avô na demanda 
revocatória. 
Diante disso, considerando que o dispositivo legal apontado como violado é incapaz de invalidar o julgado recorrido, 
o relator aplicou, por analogia, a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 
“Ainda que reconhecido o direito de intervir na condição de terceiros interessados (e não de sucessores do autor), na 
forma almejada pelos recorrentes, isso em nada modificaria as conclusões emanadas das instâncias ordinárias, uma 
vez que, frise-se, a extinção da lide operou-se em razão da inexistência de herdeiro do autor falecido (além da 
própria ré) com interesse processual para prosseguir no feito”, concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso 
dos netos. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
ESTABELECIDA PREFERÊNCIA A CREDORES TRABALHISTAS SOBRE BEM COM ARREMATAÇÃO JUDICIAL 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter direito de preferência a três ex-empregados 
de posto de gasolina em processo de execução que penhorou imóvel de propriedade do sócio fiador da empresa e 
da sua esposa, também fiadora, após a desconsideração da personalidade jurídica. A decisão foi unânime.    
O recurso foi originado em ação de execução de títulos extrajudiciais promovida por distribuidora contra um posto de 
combustíveis e dois de seus fiadores. No curso do processo, foi arrematado um bem de propriedade dos fiadores. 
Logo após a arrematação, três ex-empregados do posto (que passaram a ser credores de um dos fiadores após a 
desconsideração da personalidade jurídica) obtiveram penhora do crédito no rosto dos autos da execução 
extrajudicial. 
Responsabilidade solidária 
Devido à multiplicidade de credores do bem arrematado, o juiz da execução entendeu haver preferência em favor dos 
credores trabalhistas e, além disso, concluiu que o direito de preferência deveria recair sobre todo o valor depositado, 
já que os antigos proprietários seriam solidariamente responsáveis pelas dívidas trabalhistas. 
A distribuidora recorreu dessa decisão alegando que, no momento em que foi registrada a penhora, não havia 
qualquer privilégio ou preferência instituída sobre o bem penhorado. Ainda segundo a distribuidora, a eventual 
satisfação do crédito trabalhista deveria recair apenas sobre a parte proporcional que tinha o sócio como dono, pois 
sua esposa não seria proprietária do posto. 
Todavia, o Tribunal De Justiça do Paraná (TJPR) manteve a decisão que estabeleceu a ordem de preferência. 
Direito material 
O relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, lembrou inicialmente que, em caso de concorrência de credores, a regra 
de satisfação dos créditos segundo a anterioridade das respectivas penhoras só é válida quando nenhum dos 
credores tenha preferência fundamentada em direito material, que se sobrepõe às preferências baseadas em direito 
processual. 
“Nessa esteira, a jurisprudência do STJ tem reconhecido a preferência do crédito trabalhista em relação a qualquer 
outro, inclusive hipotecário e tributário, independentemente da data em que registrada a respectiva penhora”, 
explicou o ministro. 
Em relação ao pedido de separação de eventual penhora trabalhista, conforme ressaltou o relator, o TJPR concluiu 
que não seria possível impedir que os ex-empregados avançassem sobre a meação da esposa do sócio do posto, já 
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que a defesa do patrimônio deveria ser feita por ela, via embargos de terceiro, e não pela distribuidora de 
combustíveis.   
“Tampouco é possível examinar o caderno probatório para investigar o momento e a forma de aquisição do bem a fim 
de saber se ele constitui patrimônio exclusivo do cônjuge varão ou comum do casal. De qualquer sorte, como bem 
ressaltado pelo tribunal de origem, não é possível descartar a hipótese de que o imóvel arrematado fosse de 
propriedade exclusiva do cônjuge varão, situação em que nem mesmo haveria meação a ser resguardada”, concluiu 
o ministro Moura Ribeiro ao negar provimento ao recurso especial da distribuidora. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1454257 
 
MP NÃO PERDE LEGITIMIDADE PARA RECORRER EM AÇÃO DE PATERNIDADE QUANDO PARTE SE TORNA 
MAIOR 
Mesmo em ações negatórias de paternidade em que a parte alcance a maioridade no curso do processo, o Ministério 
Público mantém sua legitimidade como custus legis (fiscal da legislação) e, dessa forma, pode praticar atos como 
recorrer da sentença. 
O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso em ação de paternidade 
na qual o Tribunal de Justiça de Goiás não conheceu de apelação interposta pelo órgão ministerial por considerá-lo 
sem capacidade de intervenção após o atingimento da maioridade pela parte. 
O relator do recurso do Ministério Público, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que processos de 
investigação de paternidade constituem ações de estado, com indissociável interesse público, o que atrai o poder de 
fiscalização do MP, conforme estipula o artigo 82, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973. 
“Não está, pois, o fiscal da lei, a exercer o seu munus na ação de investigação de paternidade – quando, por 
hipótese, uma das partes seja menor de idade – com base, apenas, no inciso I do artigo 82, como reconhecera o 
acórdão recorrido, mas, especialmente, com base no inciso II do referido artigo, a atrair a participação do Parquet 
independentemente da idade da parte”, apontou o relator. 
Estado da pessoa 
No voto, que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro Sanseverino também esclareceu as 
diferenças entre a investigação de paternidade e as ações que se limitem a discutir a questão da pensão alimentícia. 
Nas ações de alimentos, via de regra, não se dispõe sobre o estado da pessoa, mas apenas sobre as necessidades 
do alimentando e as possibilidades do alimentante.  
“O relevantíssimo âmbito dos direitos individuais indisponíveis – e aqui se insere a particularíssima ação em que se 
investiga estado familiar consistente na filiação entre as partes litigantes – comanda a legitimidade do Ministério 
Público, pois assim é reconhecido já na Constituição Federal, segundo a qual (artigo 127) o Ministério Público é 
‘instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis’”, concluiu o ministro ao determinar o 
prosseguimento do julgamento da apelação. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
AÇÕES CONTRA NOMEAÇÃO DE LULA NO GOVERNO DILMA SERÃO JULGADAS POR VARA FEDERAL NO 
DF 
A 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal reunirá as ações populares que questionam a nomeação 
do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de ministro-chefe da Casa Civil no governo de Dilma Rousseff. A 
decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) se deu em um conflito de competência suscitado 
em 18 de março de 2016 pela União. 
A 22ª Vara foi escolhida para reunir todas as ações por ter sido a primeira a receber processo nesse caso. Além 
disso, vários juízos onde foram propostas ações declinaram da competência para a 22ª Vara Federal do DF. 
Ao suscitar o conflito, a União alegou que, em razão da conexão existente entre as demandas que tramitam em mais 
de 110 diferentes juízos espalhados pelo Brasil, poderiam ser geradas decisões contraditórias, o que atingiria a 
segurança jurídica e a ordem pública. 
O ministro relator, Og Fernandes, rejeitou a preliminar de perda de objeto do conflito. Segundo ele, como são ações 
populares, mesmo que haja desistência do respectivo processamento na instância de origem, caberá ao Ministério 
Público assumir a titularidade da ação. Og Fernandes ressaltou, ainda, que persiste o interesse de saber se houve ou 
não vício no ato de nomeação de Lula para o cargo de ministro-chefe da Casa Civil. 
De acordo com o relator, “há conflito quando dois ou mais juízos divergem a respeito da competência para o exame 
da mesma demanda, ou ainda sobre a reunião ou separação de processos”. Para Og Fernandes, quando se trata de 
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evitar decisões conflitantes, a jurisprudência do STJ é uniforme ao reconhecer a necessidade de reunião dos 
processos em um único juízo. 
Ações populares 
Ações populares têm o objetivo de anular ato lesivo ao patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente ou ao patrimônio histórico e cultural. Qualquer cidadão é parte legítima para propor a ação. 
As ações populares que questionam a nomeação de Lula como ministro começaram a ser ajuizadas um dia após o 
ato, em 16 de março de 2016. A nomeação do ex-presidente como ministro da Casa Civil se deu em meio a 
investigações para apurar se ele teria recebido vantagens indevidas do esquema de corrupção na Petrobras. Sua 
posse como ministro lhe daria foro especial no Supremo Tribunal Federal, mas acabou frustrada por decisão da 
própria corte. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): CC 145918 
 
SEGUNDA SEÇÃO VAI JULGAR AÇÃO DE CONSUMIDOR CONTRA CONCESSIONÁRIO DE SERVIÇO 
PÚBLICO 
Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a competência da Segunda 
Seção do tribunal para o julgamento de ações propostas por consumidores exclusivamente contra empresas 
concessionárias de serviços públicos, quando não estiver em discussão nem o contrato nem as normas de 
concessão. A seção reúne os colegiados especializados em direito privado. 
No caso que gerou o conflito de competência, uma mulher ingressou com ação de indenização por danos morais 
contra a empresa Auto Viação 1001 Ltda., alegando que embarcou sua filha de 14 anos em estação rodoviária do Rio 
de Janeiro e, durante o trajeto, o motorista permitiu que a garota desembarcasse do ônibus antes do destino final. Ela 
só retornou à casa da genitora dois dias depois. 
Em primeira e segunda instâncias, o pedido de indenização foi julgado improcedente. Para o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, houve no caso culpa exclusiva da mãe, que permitiu que a garota, em momento de transtorno 
psicológico, viajasse desacompanhada, sem que o motorista fosse advertido sobre a situação. 
Natureza do litígio 
No STJ, estabeleceu-se o conflito de competência entre a Primeira Turma (integrante da Primeira Seção, 
especializada em direito público) e a Quarta Turma (integrante da Segunda Seção, de direito privado). 
Para o relator do conflito, ministro Og Fernandes, a competência deve ser decidida com base na natureza da relação 
jurídica litigiosa. No caso analisado, afirmou o relator, a ação foi proposta contra pessoa jurídica de direito privado 
prestadora de serviço de transporte concedido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 
No entanto, o ministro observou que o pedido da autora da ação não tem relação com o contrato de concessão de 
serviço público, nem com as normas legais ou regulamentares da concessão. Da mesma forma, nenhum ente público 
ou agência reguladora figura como réu, o que afasta a competência da Primeira Seção. 
Com a decisão da corte, o processo será julgado pela Quarta Turma do STJ. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): CC 150050 
 
CONSTRUCARD NÃO É TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, DECIDE QUARTA TURMA 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento, por unanimidade, a recurso especial que 
contestava execução de contrato em razão da ausência de título executivo extrajudicial. 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, considerou que o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física 
para Financiamento de Material de Construção (Construcard) da Caixa Econômica Federal carece de exequibilidade, 
pois no momento da assinatura do instrumento pelo consumidor “não há dívida líquida e certa, sendo que os valores 
eventualmente utilizados são documentados unilateralmente pela própria instituição, sem qualquer participação, 
muito menos consentimento, do cliente”. 
O construcard é uma linha de crédito oferecida pela Caixa Econômica Federal para a compra de material de 
construção, reforma ou ampliação de imóvel residencial, para as pessoas físicas, por meio de cartão magnético. 
Falta de liquidez 
Segundo o relator, mesmo com as divergências que têm sido observadas nos Tribunais Regionais Federais sobre a 
interpretação conferida à natureza jurídica do Construcard, o STJ tem tentado minimizar essas controvérsias. Para 
Salomão, a solução está na forma de apuração da liquidez do título apresentado. 
“Realmente, o presente contrato, mesmo atrelado a uma nota promissória, traz insitamente a falta de liquidez, uma 
vez que a definição do valor devido dependerá, sempre e sempre, de apuração com base em fatos e provas”, 
destacou. 
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Para o ministro, quando não há certeza e liquidez no próprio instrumento do contrato, exigências que não são 
alcançadas mediante a complementação unilateral do credor com a apresentação de extratos bancários, pois não é 
possível criar títulos executivos à revelia do devedor, o contrato de abertura de crédito carece de exequibilidade. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1323951 
 
DIREITO CIVIL 
CONCESSIONÁRIA NÃO TERÁ DE RESPONDER POR ADULTERAÇÃO DETECTADA APÓS REVENDA DO 
VEÍCULO 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a responsabilidade de uma concessionária pela 
adulteração do hodômetro de veículo comercializado por ela, fato percebido depois que o carro já havia sido 
revendido a uma terceira pessoa por meio de outra agência. De forma unânime, o colegiado concluiu não existir 
relação jurídica entre a empresa que figurou como vendedora no primeiro negócio e o autor da ação (o comprador 
envolvido na segunda operação comercial). 
Segundo o autor, no momento em que comprou o veículo, o hodômetro apontava aproximadamente 22 mil 
quilômetros; contudo, ao fazer revisão, com quase 27 mil marcados, ele foi surpreendido com a notícia de que a 
quilometragem real ultrapassava 50 mil. 
Em primeira instância, o vendedor particular, a agência que intermediou a venda e a concessionária que primeiro 
alienou o veículo foram condenados solidariamente ao pagamento de cerca de R$ 29 mil por danos materiais e R$ 
10 mil por danos morais. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco. 
Negócios distintos 
O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que foram realizados no caso dois negócios distintos: 
primeiramente, a aquisição do automóvel na concessionária e, depois, a revenda do mesmo carro por intermédio da 
outra agência. 
Com base no Código de Defesa do Consumidor (CDC), o ministro também explicou que a transferência de veículos 
ora possui natureza de relação de consumo – como a alienação do veículo ao primeiro proprietário (destinatário final) 
pela concessionária (fornecedora) –, ora tem natureza de contrato civil de compra e venda – a exemplo da venda 
pelo primeiro proprietário para o consumidor que descobriu a adulteração do hodômetro, ainda que realizada com 
intermediação. 
“Sendo essa a realidade incontestável dos fatos, revela-se completamente descabido concluir que todos os 
integrantes do polo passivo da presente demanda integraram uma mesma cadeia de fornecedores e que, por tal 
motivo, deveriam responder, de modo solidário, pelos prejuízos suportados pelo autor”, destacou o relator. 
Nova relação jurídica 
Villas Bôas Cueva também ressaltou que o problema que gerou o pedido de indenização não advém de mero defeito 
de fabricação, mas de prática ilícita posterior à entrada do veículo em circulação, com o objetivo de reduzir a 
desvalorização natural do bem. 
“Conclui-se, pois, que o fornecimento de bem durável ao seu destinatário final, por removê-lo do mercado de 
consumo, põe termo à eventual cadeia de seus fornecedores originais. De modo que a posterior revenda desse 
mesmo bem por seu adquirente constitui nova relação jurídica obrigacional com o eventual comprador, não se 
podendo estender aos integrantes daquela primeira cadeia de fornecimento a responsabilidade solidária de que trata 
o artigo 18 do CDC por eventuais vícios que este venha a futuramente detectar no produto”, disse o relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1517800 
 
HOMEM QUE PASSOU MAIS DE DUAS HORAS EM FILA DE BANCO RECEBERÁ R$ 5 MIL POR DANOS 
MORAIS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso do Banco do Brasil e, por 
unanimidade, manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) no qual a instituição foi condenada a 
indenizar em R$ 5 mil um homem que passou mais de duas horas numa fila de espera em agência localizada no 
município de Rondonópolis. 
O juiz de primeiro grau entendeu que a espera, por si só, é considerada um “mero dissabor”, incapaz de causar dano 
moral, e julgou o pedido de indenização improcedente. Em apelação, o TJMT condenou a instituição bancária ao 
pagamento de R$ 5 mil como forma de reparar os danos. 
Razoável 
Ao negar provimento ao recurso do banco, a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, destacou que, segundo a 
jurisprudência do STJ, para haver direito à reparação, a espera em fila de atendimento deve ser excessiva. 
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No caso dos autos, a ministra ressaltou o fato incontroverso de que o cliente esperou duas horas e sete minutos para 
ser atendido na agência, o que, para ela, configurou espera excessiva passível de indenização por danos 
extrapatrimoniais. 
“Entende-se que o valor de reparação dos danos morais fixado pelo TJMT – qual seja, R$ 5 mil – observou os 
parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade e, além disso, está em consonância com a jurisprudência desta 
corte em hipóteses semelhantes”, concluiu a ministra.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1662808 
 
QUARTA TURMA NÃO RECONHECE VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL EM TÍTULO DE NOVELA DA GLOBO 
Por maioria de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a condenação da Rede Globo 
em ação movida pelo escritor Ronaldo Ciambroni, que acusava a emissora de ter copiado o título de uma de suas 
obras em nome de telenovela. 
O caso envolveu a telenovela As filhas da mãe, veiculada em 2001, e uma peça teatral de Ronaldo Ciambroni com 
mesmo título, encenada desde 1984. Ciambroni moveu ação por danos morais e patrimoniais contra a Globo, que 
teria usado o título sem sua autorização. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) julgou o pedido procedente e fixou a condenação em 100 salários 
mínimos. No STJ, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, também reconheceu a violação do direito do autor por 
verificar que, apesar de serem obras de gêneros diferentes, os títulos iguais poderiam causar confusão nos 
consumidores. 
Voto divergente 
O ministro Marco Buzzi, no entanto, entendeu de forma diferente. Segundo ele, apesar de a Lei 9.610/98 garantir que 
a proteção à obra intelectual abrange o seu título, a norma destaca a necessidade do caráter original e inconfundível 
da criação, o que, para Buzzi, não poderia ser reconhecido no caso apreciado. 
“Não há originalidade no título As filhas da mãe, tratando-se de mera expressão popular utilizada pela sociedade no 
cotidiano; e as obras intelectuais em questão – peça de teatro e telenovela – não se confundem, possuindo gêneros 
diversos”, disse o ministro. 
Por entender inexistentes os requisitos exigidos pela Lei dos Direitos Autorais para a proteção ao título de obra 
intelectual, o ministro votou pelo afastamento da indenização, no que foi acompanhado pela maioria do colegiado. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1311629 
 
IDENTIDADE EMITIDA A PARTIR DO REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO EQUIVALE A REGISTRO 
CIVIL BRASILEIRO 
O documento de identidade emitido a partir do Registro Nacional de Estrangeiro equivale ao registro civil de pessoas 
naturais do Brasil. Essa foi a decisão da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, por unanimidade, 
determinou o cancelamento do registro civil brasileiro de uma criança congolesa refugiada no Brasil. 
No caso analisado, que tramita em segredo de Justiça, a mãe de menor estrangeira refugiada, sem documento de 
identidade, requereu judicialmente a aplicação de medidas protetivas, com deferimento de registro de nascimento 
brasileiro para que a filha pudesse exercer direitos como ser matriculada em escola pública e utilizar o sistema de 
saúde. 
O ministro relator, Luis Felipe Salomão, ao acolher o recurso especial do Ministério Público, mostrou que a 
impossibilidade de registro em cartório de registro civil de pessoa cujo nascimento não se deu em território brasileiro 
não significa, necessariamente, o impedimento de exercício da cidadania aos estrangeiros refugiados no Brasil. 
“É assegurado aos estrangeiros refugiados a emissão do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE), documento 
idôneo, definitivo e garantidor de direitos fundamentais iguais aos de brasileiros”, afirmou o ministro. 
Direitos para refugiados 
O relator da matéria explicou, em seu voto, que o sistema jurídico brasileiro e os tratados internacionais dos quais o 
Brasil é signatário preveem, sim, a proteção do estrangeiro, do refugiado e do menor, assim como a garantia da 
identidade e do exercício de direitos. 
Luis Felipe Salomão destacou que as instituições constitucionalmente competentes funcionam de maneira 
satisfatória, e o sistema brasileiro “possui instrumental adequado à proteção integral da criança refugiada”. Porém, 
não é possível expedir registros de nascimento para não nascidos no Brasil, exceto se previsto em lei, uma vez que a 
questão esbarraria na soberania nacional. 
“A Lei de Refúgio é clara quanto aos direitos das crianças e adolescentes dependentes dos refugiados no Brasil, pelo 
que a certidão de nascimento brasileira não é requisito para o reconhecimento da identidade formal da criança 
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dependente do refugiado, nem mesmo para que essa criança seja matriculada em estabelecimento de ensino ou, 
ainda, que receba atendimento médico pela rede pública de saúde”, observou o ministro. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
SEGUNDA TURMA REFORMA DECISÃO QUE RESTRINGIU PROPAGANDA DE BEBIDA ALCOÓLICA 
Em decisão unânime, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça reformou decisão do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) que determinou a restrição de publicidade para bebidas com teor alcoólico igual ou 
superior a 0,5 grau Gay Lussac (GL). 
De acordo com a decisão do TRF4, bebidas como cerveja e vinho passariam a sofrer incidência da Lei 9.294/96, que 
limita a publicidade entre 21h e 6h e proíbe a associação do produto a esportes, condução de veículos, condutas 
exitosas ou aumento de virilidade, além de exigir a advertência no rótulo: “Evite o consumo excessivo de álcool.” 
Segundo o acórdão, apesar de a Lei 9.294 considerar como bebidas alcoólicas, para efeito de propaganda, aquelas 
com teor alcoólico superior a 13 GL, essa gradação foi alterada para a concentração de álcool igual ou superior a 0,5 
GL, prevista na Lei 11.705/08, que alterou o Código de Trânsito Brasileiro. 
ADO 
No STJ, a decisão foi reformada por aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 22, na qual ficou estabelecido que a Lei 9.294 não contradita a Lei 
11.705, visto que uma trata de restrição à propaganda e a outra do uso de álcool por motoristas. 
Segundo o acórdão, “ao disciplinar e restringir a propaganda de produtos com concentração alcoólica superior a 13° 
GL, a Lei 9.294/96 não nega o teor alcoólico das demais bebidas com concentração alcoólica inferior ao padrão de 
medição definido, limitando-se a restringir àquelas as exigências estabelecidas”. 
O relator, ministro Herman Benjamin, ao destacar o efeito vinculante da decisão, concluiu pela improcedência do 
pedido de restrição da publicidade. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1583083 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
PRIMEIRA SEÇÃO REAFIRMA INÍCIO DE PRAZO PRESCRICIONAL PARA SATISFAÇÃO DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou entendimento jurisprudencial de que, revogada, 
suspensa ou cassada a medida liminar ou denegada a ordem pelo juiz ou pelo tribunal, nada impede a Fazenda 
Nacional de obter a satisfação do crédito tributário, retomando-se o curso do prazo prescricional, ainda que pendente 
exame de recurso sem eficácia suspensiva, conforme artigo 151 do Código Tributário Nacional (CTN). 
A decisão foi proferida em embargos de divergência, recurso cabível quando acórdãos provenientes de diferentes 
turmas do STJ possuem entendimentos divergentes a respeito de uma mesma matéria. 
No caso em questão, o colegiado discutiu a identificação do início da prescrição tributária para a Fazenda após a 
revogação de liminar que anteriormente suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, mesmo havendo a parte 
sucumbente interposto recurso especial e extraordinário desprovidos de eficácia suspensiva. 
Divergência 
O acórdão questionado, proveniente da Primeira Turma do STJ, exigia o trânsito em julgado para fins de reinício da 
prescrição tributária, já os precedentes utilizados como paradigma pelo recorrente, EREsp 449.679 e REsp 
1.375.895, são no sentido de que a revogação de liminar em mandado de segurança que anteriormente produziu o 
efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, especificamente na hipótese de interposição de recurso 
especial sem efeito suspensivo, ocasiona a retomada do prazo prescricional. 
Para o relator, ministro Og Fernandes, a divergência é “evidente”, devendo adotar-se o entendimento firmado nos 
acórdãos paradigmas. 
O ministro explicou que a concessão de liminar em mandado de segurança é causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário, conforme estabelece o artigo 151, inciso IV, do CTN. Considerando que a liminar que suspendeu a 
exigibilidade do crédito tributário “foi revogada definitivamente em 26 de novembro de 1998 e que os recursos 
especiais e extraordinários interpostos pela ora recorrente foram desprovidos de eficácia suspensiva, o 
reconhecimento do transcurso do prazo prescricional a que se refere o artigo 174, caput, do CTN é medida que se 
impõe, já que a execução fiscal foi ajuizada somente em 4 de novembro de 2009, ou seja, após o transcurso do 
prazo de cinco anos”. 
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Com esses fundamentos, o colegiado deu provimento aos embargos de divergência para declarar a ocorrência da 
prescrição. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): EAREsp 407940 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
QUINTA TURMA NEGA PEDIDO DA MULHER DE EDUARDO CUNHA PARA TRANCAR AÇÃO PENAL 
Por unanimidade de votos, a Quinta Turma do Superior Tribunal Justiça (STJ) negou pedido de trancamento de ação 
penal feito pela jornalista Cláudia Cruz, mulher do deputado federal cassado Eduardo Cunha, acusada de lavagem 
de dinheiro e evasão de divisas provenientes do esquema de corrupção instalado na Petrobras e investigado na 
Operação Lava Jato. 
De acordo com a denúncia, a jornalista teria recebido em uma conta na Suíça mais de U$ 1 milhão, por intermédio de 
transferências bancárias de contas ocultas de seu marido. O dinheiro seria fruto de propinas envolvendo a aquisição, 
pela Petrobras, de um campo de exploração de petróleo na República de Benin, na África. 
A defesa alegou, essencialmente, que as provas enviadas pelo Ministério Público da Suíça para o Brasil seriam 
irregulares diante da inexistência de previsão legal para a transferência de processos ou investigações entre os dois 
países e também porque o processo foi instruído com informações bancárias da jornalista sem prévia autorização 
judicial para a quebra de sigilo. 
Em relação à suposta lavagem de dinheiro, a defesa alegou que o recebimento de valores de trusts dos quais 
Eduardo Cunha é beneficiário não indicariam a ilicitude desses recursos. Por isso, além de não existir crime 
antecedente que macule os recursos da conta da jornalista (ausência de indícios de autoria e da ocorrência do 
crime), o fato de Cláudia gastar o dinheiro com pagamento de despesas e compra de objetos pessoais não 
configuraria o crime de lavagem de dinheiro. 
Outra alegação foi que, como o suposto crime de lavagem ocorreu no exterior, a lei brasileira não poderia ser 
aplicada ao caso, em razão do princípio da territorialidade. 
Cooperação jurídica 
O relator, ministro Felix Fischer, rebateu cada uma das argumentações. Em relação à transferência de investigação 
criminal inicialmente aberta na Suíça, Fischer entendeu que o envio do processo encontra respaldo em convenções 
internacionais de cooperação jurídica das quais o Brasil é signatário, pois há previsão de ampla cooperação entre os 
países. 
Quanto à ausência de justa causa (indícios de autoria e da ocorrência do crime), Fischer destacou que, “havendo 
descrição na denúncia de que os valores existentes em conta no exterior são oriundos da prática de crimes, e 
existindo elementos probatórios mínimos a embasar tal imputação, não há que se falar em falta de justa causa para a 
ação penal ou inépcia da denúncia por inexistência de descrição dos crimes antecedentes”. 
Contra a administração 
O fato de o crime ter sido praticado no exterior, explicou relator, também não afasta a aplicação da lei brasileira, 
porque nos casos em que há indícios de que a lavagem é decorrente de crimes praticados contra a administração 
pública brasileira, por aplicação do princípio da extraterritorialidade previsto no artigo 7º, I, "b", do Código Penal, a 
norma nacional é aplicada. 
A alegação da falta de ocultação de dinheiro também foi rechaçada pelo relator. “O fato de a conta ter sido aberta no 
exterior, sem declaração às autoridades brasileiras, pode ser indicativo da intenção de ocultar”, disse Fischer. 
Por todas as razões apresentadas, o colegiado entendeu que os fatos apontados na denúncia são suficientes para a 
manutenção da instrução penal. Felix Fischer lembrou ainda que a ação penal contra Cláudia Cruz no Paraná já está 
em fase de finalização.   
 
REJEITADO HABEAS CORPUS PARA FUNDADOR DE SEITA ACUSADA DE CASTRAR JOVENS NO 
MARANHÃO 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou pedido de habeas corpus apresentado pela defesa do 
fundador de uma seita religiosa do Maranhão que se autodenominava brandanismo e que foi acusada de promover a 
castração de jovens e outros crimes. 
O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, apontou que os questionamentos se referem a ação penal iniciada 
em 1999 e cuja condenação transitou em julgado em 2004. Assim, eventual nulidade absoluta não pode mais 
repercutir sobre a realidade processual, protegida pelo instituto da coisa julgada. 
No início do processo, o Ministério Público apresentou denúncia de prática de lesão corporal gravíssima, estelionato, 
atentado ao pudor, alteração de registro, falsificação de documento público e falsidade ideológica. A série de crimes 
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ocorreu há 18 anos e gerou condenação de 28 anos em regime fechado ao líder da organização Mundial, que se 
apresentava como “entidade filantrópica”. 
Nulidades 
O habeas corpus impetrado no STJ defendeu a necessidade de anulação da ação penal por esta ter sido, 
supostamente, pautada em inúmeras nulidades, como invasão de domicílio, violação do princípio do juiz natural e do 
promotor natural, incomunicabilidade do réu, indeferimento de diligências, tortura de testemunhas, interrogatório de 
menores sem curador, incompetência da Justiça estadual e outras. 
O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, não considerou viável a análise de nulidade do processo, pois a 
maioria dos temas não foi apreciada pelo tribunal de origem, o que impede o STJ de se manifestar a respeito, sob 
pena de supressão de instância. 
Preclusão 
A defesa alegava perseguição contra o réu, mas o ministro relator observou que o habeas corpus foi apresentado 12 
anos após o trânsito em julgado da condenação, o que “revela a preclusão até mesmo de eventuais nulidades 
absolutas”. Sobre a alegada incompetência do juízo que determinou a busca e apreensão e a prisão cautelar, 
Reynaldo Soares da Fonseca disse que, da mesma forma, não foi alegada pela defesa no momento oportuno. 
No ponto em que a defesa sustentou irregularidade por incomunicabilidade, o relator concluiu não ser possível 
afirmar, pelo que consta dos autos, que o condenado foi privado de ter contato com seus advogados, “tendo-se 
observado, portanto, seu direito à ampla defesa”. 
Para o ministro, não há qualquer utilidade nessa linha de defesa, até porque a suposta incomunicabilidade teria 
ocorrido durante o inquérito e, segundo a jurisprudência, eventuais irregularidades na fase investigatória não 
contaminam a ação penal. O voto do relator foi seguido pelos demais membros da turma. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 368217 
 
NEGADO RECURSO DE EMPRESÁRIO PRESO EM OPERAÇÃO QUE APREENDEU MAIS DE DUAS 
TONELADAS DE COCAÍNA 
Em decisão unânime, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de liberdade a empresário 
suspeito de liderar organização criminosa que operava tráfico internacional de entorpecentes entre a Bolívia e o 
Brasil. As atividades foram investigadas em 2013 pela Operação Hybris, da Polícia Federal. Durante a operação, 
foram apreendidas mais de duas toneladas de cocaína. 
Na decisão de prisão preventiva, o juiz de primeira instância apontou que, segundo a operação da PF, a organização 
criminosa estaria sediada em Pontes e Lacerda (MT). A partir desse município, o grupo recebia cocaína vinda da 
Bolívia e remetia para estados como São Paulo, Minas Gerais e Maranhão. 
Além dos entorpecentes, também foram apreendidos quase US$ 2 milhões em dinheiro. 
Contra decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que negou habeas corpus ao empresário, a defesa 
apresentou recurso ao STJ no qual apontou nulidade das interceptações telefônicas realizadas no curso da 
operação. Além da nulidade das provas, a defesa também alegou excesso de prazo para a formação de culpa, 
motivos que, afirmou, deveriam garantir ao réu o direito de aguardar em liberdade o julgamento definitivo do 
processo. 
Esquema complexo 
O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, lembrou inicialmente que a decisão que autorizou as interceptações 
telefônicas acolheu pedido da Procuradoria da República em Cáceres (MT). O pedido da procuradoria, por sua vez, 
foi fundamentado em relatório da Polícia Federal que apurou a existência de complexo esquema criminoso que tinha 
por finalidade introduzir cocaína em território nacional. 
“Foi descrita com clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos 
investigados, justificando a sua necessidade e demonstrando haver indícios razoáveis da autoria e materialidade das 
infrações penais punidas com reclusão, além de não se poder promover as investigações por outro meio, diante da 
complexidade e modus operandi da organização criminosa, que detém grandes recursos financeiros”, ressaltou o 
relator. 
Domínio das ações 
Em relação ao decreto prisional, o ministro Ribeiro Dantas lembrou que, em decisão fundamentada, o juiz de primeiro 
grau apontou o empresário como suposto líder da organização criminosa, tendo domínio das ações praticadas pelo 
grupo criminoso. Segundo o magistrado, o grupo utilizava inclusive aviões para facilitar a importação das expressivas 
quantidades de cocaína.  
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“Em razão da natureza das atividades ilícitas praticadas (tráfico internacional de drogas) e das conexões 
internacionais existentes, o decreto deve ser mantido para se evitar a fuga do recorrente para o exterior, garantindo 
assim futura aplicação da lei penal”, concluiu o relator ao negar o pedido de liberdade ao empresário. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 70906 
 
CORTE ESPECIAL DETERMINA RETOMADA DE AÇÃO PENAL CONTRA GOVERNADOR DE MINAS 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu questão de ordem suscitada pelo ministro Luis Felipe 
Salomão para determinar o prosseguimento da ação penal contra o governador de Minas Gerais, Fernando Pimentel, 
sem a necessidade de autorização da Assembleia Legislativa. 
Pimentel foi denunciado por corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Ele é acusado de receber propina durante 
período em que foi titular do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (2011-2014). 
Em outubro de 2016, por maioria de votos, a Corte Especial decidiu que o processamento da ação penal dependeria 
de autorização da Assembleia Legislativa. No último dia 3, entretanto, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 
julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, deliberou pela desnecessidade de autorização legislativa para 
abertura de ação penal contra governadores por crime comum. 
“O julgamento superveniente da ADI 5.540 impõe a subordinação deste superior tribunal aos termos e limites da 
interpretação determinada pela corte excelsa”, afirmou Salomão. 
A Corte Especial, por unanimidade de votos, seguiu a posição do ministro. Com a decisão, o STJ deverá deliberar 
sobre o recebimento da denúncia do Ministério Público contra o governador Fernando Pimentel. O relator da ação 
penal é o ministro Herman Benjamin. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Apn 836 
 
SEXTA TURMA MANDA EX-PREFEITA DE RIBEIRÃO PRETO DE VOLTA À PRISÃO 
Por maioria de votos, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou liminar que mantinha a ex-prefeita 
de Ribeirão Preto (SP) Darcy da Silva Vera em liberdade provisória. Também foram cassadas liminares que 
concederam o benefício a outros quatro envolvidos na mesma investigação. Com a decisão, todos voltam à prisão 
preventiva. 
A ex-prefeita foi presa no curso da Operação Sevandija por ordem do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). De 
acordo com a denúncia, Darcy comandava um esquema criminoso que teria desviado cerca de R$ 45 milhões dos 
cofres do município. 
Em dezembro de 2016, o ministro Sebastião Reis Júnior, então relator do processo, concedeu liminar para substituir 
a prisão preventiva da ex-prefeita por medidas cautelares alternativas. No mês de março, entretanto, o processo foi 
redistribuído ao ministro Rogerio Schietti Cruz, em razão da conexão com outros processos de sua relatoria, todos 
relacionados à Operação Sevandija. 
Dinheiro não recuperado 
O mérito do habeas corpus foi julgado na sessão desta quinta-feira (18). A maioria do colegiado seguiu o 
entendimento do ministro Schietti, para quem as medidas alternativas não são suficientes para evitar a interferência 
da ex-prefeita na instrução criminal, sobretudo em razão de sua posição de destaque no grupo criminoso. 
Schietti lembrou que ainda não foi possível descobrir o destino de parte considerável do dinheiro envolvido nas 
operações investigadas, o que poderia inviabilizar a recuperação de recursos desviados da prefeitura caso a ex-
prefeita continuasse em liberdade. 
“No âmbito da sua própria residência ou de outro local que lhe foi permitido frequentar, ou mesmo por interposta 
pessoa, sobre a qual não recai qualquer medida restritiva, é possível a movimentação, dissimulação ou dissipação 
dos ativos que se buscam resgatar”, considerou o ministro. 
Outros envolvidos 
O mesmo entendimento foi aplicado no julgamento de outros habeas corpus, resultando na cassação das liminares 
que haviam sido concedidas para Angelo Invernizzi, ex-secretário de Educação; Marco Antonio dos Santos, ex-
secretário de Administração; Sandro Rovani Silveira Neto, advogado dos servidores municipais; Davi Mansur Cury, 
ex-superintendente da Companhia de Desenvolvimento de Ribeirão Preto (Coderp), e Maria Lúcia Pandolfo, ex-
funcionária da Coderp. 
Todas as prisões preventivas também foram restabelecidas sob o fundamento de salvaguardar os bens jurídicos 
ameaçados pela organização criminosa. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 381871, HC 373290, HC 388278 HC 374011 e HC 374075 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
BALANÇA DE FARMÁCIA ESTÁ ISENTA DE FISCALIZAÇÃO DO INMETRO 
As balanças disponíveis gratuitamente nas farmácias para uso do público não estão sujeitas à fiscalização periódica 
do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). Essa foi a decisão tomada pela Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar, por unanimidade, recurso no qual o Inmetro buscava o 
reconhecimento da legitimidade da fiscalização e da cobrança de taxas de verificação dos equipamentos de peso 
corporal. 
Na ação, o Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de São Paulo argumentou que a fiscalização 
das balanças, com cobrança de taxa de serviço de aferição e multa no caso da ausência do selo do Inmetro, era 
abusiva, pois somente os instrumentos utilizados na exploração econômica do estabelecimento devem estar 
submetidos a esse controle. 
O recurso do Inmetro era contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que havia decidido que 
as balanças oferecidas para uso gratuito do público pelas farmácias, justamente por não integrarem sua atividade 
econômica, não estão sujeitas à fiscalização do instituto. 
Cortesia 
O ministro relator da matéria, Herman Benjamin, destacou em seu voto que o poder de polícia do Inmetro para 
fiscalizar a regularidade de balanças visa a preservar precipuamente as relações de consumo, sendo imprescindível 
verificar se o equipamento objeto de aferição é essencial ou não à atividade mercantil. 
No caso das farmácias, observou o ministro, as balanças não se integram à atividade econômica, pois são oferecidas 
aos clientes como cortesia, conforme consignou o TRF3. “Logo, não há falar em aferição periódica pelo Inmetro e, 
menos ainda, em possibilidade de autuação por eventual irregularidade nesse tipo de balança”, concluiu Benjamin. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1655383 
 
JUIZ TRABALHISTA É CONDENADO PELA PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
Em decisão unânime, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso interposto pelo 
Ministério Público Federal (MPF) e condenou um juiz acusado de usar o cargo para favorecer advogado com quem 
mantinha relação de íntima amizade. 
Na ação civil pública, o MPF relatou que o magistrado alterou minuta de sentença elaborada pelo seu assessor para 
beneficiar cliente do amigo advogado. Além disso, afirmou que ele costumava designar apenas uma profissional para 
a elaboração de cálculos, com a fixação de honorários em valor elevado. 
Para o MPF, o réu infringiu o artigo 11, caput e I, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), bem como 
violou princípios da Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar 35/79). 
O juiz acusado, em seu depoimento, confirmou que já tinha amizade com o advogado antes mesmo de ele se 
graduar e que até compraram imóveis em sociedade. Revelou ainda ter ganho um cachorro do advogado e utilizado 
um carro de sua propriedade. 
De acordo com o processo, o juiz teria favorecido uma contadora, insistindo em designá-la com exclusividade para a 
elaboração de cálculos em reclamatórias trabalhistas que tramitavam em sua vara, apesar da orientação contrária da 
corregedoria. Mesmo reconhecendo esses fatos como incontroversos, o tribunal de segundo grau considerou que 
não houve improbidade.   
Elemento subjetivo 
Em seu voto, o ministro relator, Herman Benjamin, ressaltou o entendimento do STJ no sentido de que, para o 
reconhecimento da conduta do réu como improbidade administrativa prevista no artigo 11 da Lei 8.429/92, é 
necessária a demonstração de dolo, o qual, porém, não precisa ser específico, sendo suficiente o dolo genérico. 
“O dolo que se exige para a configuração de improbidade administrativa é a simples vontade consciente de aderir à 
conduta, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica”, afirmou o ministro. 
No caso analisado, o ministro entendeu que as condutas relatadas pelo tribunal de origem “espelham inequívoco 
dolo, porquanto é certo que o magistrado não desconhecia o vínculo estreito entre ele e o advogado, a ponto de 
prejudicar a percepção objetiva da sociedade quanto à imparcialidade do juiz, o que viola não só a Lei Orgânica da 
Magistratura como o princípio da moralidade administrativa, enunciado no artigo 11 da Lei 8.942/92”. 
A turma também analisou a alegação da defesa de que não ficou provado durante o processo nenhum tipo de 
enriquecimento ilícito, nem por parte do juiz, nem por parte de sua contadora, e que, portanto, não teria havido 
improbidade. 
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A alegação não foi acolhida pelos ministros, que se posicionaram no sentido de que a lesão a princípios 
administrativos, por si só, já configura ato de improbidade, independentemente de dano ou lesão ao erário. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1528102 


